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A a 2075 — REQUERIMENTONº 0/3 12025 EM RRDO-O
TST E o as e 5 Ementa: Solicito a doação de fardamento

e material escolar para o ano de 2025 e a
data de entrega, para todos os alunos das
escolas e creches da rede municipal deste
município.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

O Vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e
legais, REQUER a Vossa Excelência, após anuência do Plenário, o envio do presente
expediente ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. JOSE DE FIGUEIREDO VARELA, para que o
mesmo viabilize junto aos órgãos competentes a doação de fardamento e material escolar
para o ano de 2025 e a data de entrega, para todos os alunos das escolas e creches da
rede municipal deste município.

JUSTIFICATIVA

Desdo Ano de 2017 quando entrei nesta Casa Legislativa, venho lutando e

solicitando incansavelmente para a doaçã defardamento escolar para toda rede escolar

deste municipio, e com a doação do material escolar serão de grande valia para os alunos e

pais, sabendo que para ter suas fardas e materias escolares os pais dos alunos tem que

comprá-los, e tendo essa doação de fardamentos e material para os alunos das creches e

escolas deste município, será um peso a menos nas contas de algumas famílias

mipibuenses.

Sala das sessões da Câmara Municipal de São José de Mipibu, em 11 de fevereiro de 2025.
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